
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento de Redistribuição 

(Do Sr. Fernando Monteiro) 

 

Requer a redistribuição do PL 416 

de 2015 para análise de mérito na 

Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e 

Serviços – CDEICS. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos dos Arts. 139, II, alínea “a” e 32, inciso VI do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a redistribuição do 

Projeto de Lei Nº 416 de 2015, que “obriga a vinculação automática de 

contratos de câmbio de importação a Declarações de Importação (DI), no 

Sistema de Informações Banco Central (Sisbacen) e Sistema Integrado de 

Comércio Exterior (Siscomex)”, para que seja incluída a Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços – CDEICS – no 

rol das Comissões Permanentes que devem se manifestar sobre o mérito deste 

Projeto de Lei.. 

 

Justificativa 

O Projeto de Lei nº 416, de 2015, de autoria do Deputado Chico 

Alencar e outros,tem por objetivo reestabelecer a vinculação entre contratos de 

câmbio de importação e Declarações de Importação (DI) nos Sistema de 

Informações Banco Central (Sisbacen) e Sistema Integrado Comércio Exterior 

(Siscomex), de forma a ampliar o controle sobre as remessas de recursos para 

o exterior. Segundo seus autores, a derrubada da referida vinculação, levada a 

efeito por inovações legais e infralegais realizadas em meados da década 

passada, teria facilitado o envio ilegal de divisas ao exterior e a prática de 

crimes correlatos. 



Conforme despacho da Mesa da Câmara dos Deputados, o 

projeto deve ser apreciado por esta Comissão de Finanças e Tributação e pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em caráter conclusivo. 

Como se trata de assunto que abrange questões relacionadas ao comércio 

exterior e de acordo com o art. 32, VI, incisos “d” e “e”, solicito a redistribuição 

do PL 416/2015 para que a Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria, Comércio e Serviços também se pronuncie sobre essa matéria. 

 

 

Sala das Comissões, em         de                         de 2017. 

 

 

___________________________________ 

Deputado FERNANDO MONTEIRO 

 

 


